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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 2437/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023 

 

OBJETO: Futura contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

para realização de rodeio profissional e locação de estrutura, com 

transmissão ao vivo, rodeio show e atividades correlatas, para todos os dias 

da EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE LAJINHA – XXVII EXPOAL em comemoração aos 85º 

aniversário de Lajinha/MG, em atendimento à Secretaria de Administração.  

 

Trata-se o expediente de Impugnação ao Edital do Pregão Presencial n.° 

016/2023, interposto pela empresa DIAMETRO SONORIZAÇÃO LTDA-ME, sob o qual 

passamos a nos posicionar.  

 

 

1. DA INADMISSIBILIDADE DE ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO – INTEMPESTIVIDADE 

 

 

Transcrevo parte do Edital 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido 

até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 

propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao 

Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

Foi a presente impugnação protocolada na recepção da prefeitura municipal 

na data de 30/05/2023, às 14:11 pela empresa acima identificada. Nesse 

aspecto, o artigo 110 da Lei 8.666/93 determina que: Art. 110. Na contagem 

dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 

for explicitamente disposto em contrário. Parágrafo único. Só se iniciam e 

vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na 

entidade. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes elucida: “A contagem de prazo para 

impugnação se faz com a observância da regra geral do artigo 110 da Lei 

n.°8.666/93, tendo como termo inicial a data estabelecida para o da 

apresentação da proposta”. No caso em destaque, a realização da sessão 

acorrerá no dia 01/06/2023 (quinta-feira), às 08h30min. Portanto, o prazo 

http://www.lajinha.mg.gov.br/
mailto:licitacao@lajinha.mg.gov.br


    MUNICÍPIO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 
        PREFEITURA - SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

 CNPJ: 18.392.522/0001-41 

 

Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, 69 “A”, Centro – Lajinha - MG – CEP: 36.980-000 
Telefone: (33) 3344-2006/(33) 3344- 2423 – site www.lajinha.mg.gov.br - e-mail: licitacao@lajinha.mg.gov.br 

 

para os interessados impugnarem o respectivo edital expirou-se em 26/05/2023 

(sexta-feira). Dessa forma, por ter sido encamimnhado fora do prazo 

decadencial, resta patente a intempestividade da presente impugnação, 

prejudicada a análise do mérito.  

 

2. CONCLUSÃO Diante do exposto, o Pregoeiro não conhece a impugnação por 

ser esta INTEMPESTIVA. A presente decisão será comunicada ao 

impugnante e disponibilizada no site 

 

 

 

Lajinha/MG 31 de maio de 2023 
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